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EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DO NATAL - RN 
 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
 
PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 
 
 
 
 

 
 
 
LUCILIO HONORATO DA SILVA, brasileiro, natural de 

Mossoró – RN, casado, mestre de obra, RG n° 1208209 SSP/RN, CPF n° 
778.255.784-49, residente e domiciliado na Rua Francimar Bezerra da Silva, nº 
213, Planalto Treze de Maio, Mossoró - RN, CEP 59.631-470, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu 
advogado in fine assinado, este com escritório profissional na Rua Alberto Silva, 
nº 1314, Lagoa Seca, Natal - RN, CEP 59.022-300, Tel.: (84) 3206-3717, onde 
recebe intimações, com fulcro no art. 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições 
legais aplicáveis à matéria, propor a presente 

 
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT, COM PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 
 
em face de BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço para notificações na Av. Prudente de Morais, nº 
4022, Lagoa Nova, Natal - RN, CEP 59.056–200, CNPJ nº 33.055.146/0001-93, 
pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expendidas: 
 

I 
DOS FATOS 

 
No dia 05 de novembro de 2013, por volta das 17h40min, o Autor 

trafegava na BR-110, no município de Mossoró - RN, conduzindo a motocicleta 
HONDA/CG 125 TITAN KS, de placa MYB-5141, quando, nas proximidades 
do KM 45,5 foi surpreendido por outra motocicleta HONDA/CG 125 FAN KS, 
de placa NNW-4395, que transitava a sua frente, e ao tentar desviar de uma 
fiscalização policial que se encontrava no local, veio a realizar uma mudança de 
direção brusca na via, fazendo com que o Autor, sem tempo hábil para o desvio, 
viesse a colidir na traseira da referida motocicleta, razão pela qual veio a cair ao 
solo. 

 
Com o forte impacto ao chão, o Autor ficou gravemente ferido, 

sendo socorrido por equipe do SAMU e levado para o Hospital Regional 
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Tarcísio de Vasconcelos Maia, naquela urbe, onde, após receber os primeiros 
atendimentos médicos, foi diagnosticado trauma em membro inferior direito 
com fratura de planalto tibial direito e trauma em cotovelo direito com fratura 
da cabeça do rádio direito, sendo submetido à realização de exame de raio’x e 
tratamento conservador com imobilização gessada e uso de sintomáticos. 

 
Já em casa, o Autor continuou recebendo acompanhamento 

médico, dando início, após a recuperação, a tratamento fisioterápico, que durou 
alguns meses. 

 
Hoje, apresenta como sequelas, dor residual, debilidade e 

limitação dos movimentos de flexão do joelho direito com presença de 
instabilidade articular, além de limitação e dor residual em cotovelo direito, 
provocando dificuldades à deambulação normal do Autor, acarretando 
dificuldades para erguer e manusear objetos com pesos consideráveis, 
prejudicando-o na realização de suas atividades laborais e cotidianas, bem 
como em quaisquer outras atividades que exijam esforço dos membro 
inferior e superior direito.  

 
Os ferimentos sofridos no acidente foram de natureza gravíssima, 

de modo a deixar o Autor acometido da debilidade permanente acima 

descrita, a qual foi constatada após ser submetido a Exame com médico 
particular, além de perícia com médico contratado pelo Convênio de 
Seguradoras do Seguro DPVAT, o que o tornou merecedor de parte da 
indenização que ora pleiteia. 

 
Em 17 de fevereiro de 2014, após encaminhar pedido de 

indenização por invalidez perante uma das seguradoras participantes do 
consórcio DPVAT, o Autor recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (hum mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Assim, resta uma 
diferença de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos), a que o Autor faz jus, o que se demonstrará pelos fundamentos 
jurídicos que se seguem. 

 
II  

DO DIREITO 
DA SUBSUNÇÃO DO CASO CONCRETO À NORMA 

 
Preliminarmente, chamo a atenção de Vossa Excelência para a 

tempestividade da presente demanda, vez que, da data da ocorrência do 
sinistro até o presente momento não transcorreram os três anos de que trata o 
Código Civil de 2002 para o ajuizamento da competente ação de cobrança da 
indenização do seguro ora em tela. Desta feita, resta demonstrado que a 
presente ação é absolutamente tempestiva. 

 
Ultrapassada a matéria preliminar, passa-se a enfrentar o mérito 

da presente demanda, o que não requer maiores esforços. 
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A Lei nº 6.194/74 fez nascer o Seguro Obrigatório DPVAT, criado 
para amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores de 
vias terrestres. Para tanto, foi criado um consórcio de seguradoras privadas, 
responsável pela administração da verba arrecadada com o pagamento desse 
seguro, o que é feito por proprietários de veículos no momento do 
licenciamento anual junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. 
Trata-se, inclusive, de condição essencial para que os veículos possam transitar 
pelas vias rodoviárias do país. 

 
Esse convênio é responsável, especificamente, pelo pagamento 

das indenizações previstas na lei supracitada para os casos de morte, invalidez 
permanente ou despesas de assistência médica que tenham tido origem em um 
sinistro daquela natureza. 

 
O art. 3º, II, da Lei 6.194/74, contempla que: 
 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º (DPVAT) compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 
no caso de invalidez permanente” 
 

Desse mandamento legal extrai-se que, sempre que ocorrer um 
acidente envolvendo veículos do qual resultem danos pessoais tais quais os 
descritos pela norma em comento, nasce, paralelamente, a responsabilidade 
desse consórcio de seguradoras de indenizar as vítimas. Não há dúvida de que 
se está a comentar de responsabilidade solidária entre as seguradoras 
participantes do consócio, o que significa dizer que os interessados podem 
requerer de qualquer uma delas, a integralidade de sua indenização, senão 
vejamos: 

"INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
SEGURO OBRIGATÓRIO - DENUNCIAÇÃO DA 
LIDE - DIREITO DE REGRESSO - LEI N. 6.194/74. A 
falta de contratação do seguro obrigatório ou de 
pagamento do prêmio pelo proprietário do veículo não 
impede o recebimento da indenização a que faz jus a 
vítima de acidente automobilístico, podendo o 
ressarcimento ser reclamado junto a qualquer 
seguradora participante do convênio DPVAT, criado 
pela resolução 06/86 do Conselho Nacional de Seguros 
Privados. Ao consórcio constituído pelas sociedades 
seguradoras é garantido nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei 
n. 6.194/74, com a nova redação dada pela Lei n. 
8.441/92, o direito de regresso contra o proprietário do 
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veículo, em face de sua omissão no dever legal de contratar 
o seguro obrigatório". (DJMG de 07.05.96 - 
Jurisprudência Informatizada Saraiva n. 08). (grifos e 
destaques nossos) 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. COBRANÇA. QUANTIAS 
INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de 
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro 
obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez 
correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 
8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, 
que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, 
apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência 
do consórcio de empresas seguradoras tornou 
possível reclamar-se a indenização de qualquer uma 
das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da 
provimento para reformar a sentença de primeiro grau. 
(APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: 
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96). Grifos e 
destaques nossos) 

Com essa conclusão, põe-se por terra qualquer alegação de 
ilegitimidade passiva ad causam porventura levantada pela Demandada, como 
tentativa de excluir-se da responsabilidade legal mencionada. Ainda que o 
veículo causador do sinistro seja identificado, como foi o presente caso, bem 
como sua respectiva seguradora, à vítima, ainda assim, é facultada a escolha 
dentre as seguradoras consorciadas, acionando qualquer uma delas para 
realizar o pagamento da indenização. Entretanto, é resguardado o direito de 
regresso da Requerida contra o proprietário do veículo causador do acidente. 
Nesse sentido v. APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3/TAMG. Cod. 
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - 
Julg: 19/09/96. 

 
Outra matéria sempre presente nas irresignações das seguradoras 

nesse tipo de contenda é a relativa à necessidade de prévia recusa de 
pagamento do seguro pelas vias administrativas. Contudo, não passa de mais 
um argumento frágil utilizado na vã tentativa de se eximirem da 
responsabilidade de pagar o que é devido. 

 
A jurisprudência pátria é uníssona em afirmar a dispensabilidade 

do prévio requerimento administrativo, uma vez que o princípio da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário prescinde do esgotamento 
de qualquer fase anterior. Vejamos o seguinte aresto: 
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“Seguro - DPVAT - Ação de cobrança - Indenização – 
Valor Ação de cobrança - Seguro obrigatório (DPVAT) - 
Pedido administrativo prévio - Desnecessidade - 
Inafastabilidade da apreciação jurisdicional - 
Irretroatividade da Lei nº 8.441/94 - Inaplicabilidade de 
resolução do CNSP que fixa valor indenizatório – Recurso 
meramente protelatório - Litigância de má-fé - 
Condenação mantida. Não há que se exigir prévio 
pedido administrativo de indenização junto à 
seguradora para posterior ingresso em juízo, tendo 
em vista o princípio da inafastabilidade da 
apreciação do Poder Judiciário. Quando os pedidos são 
fundados exclusivamente na Lei nº 6.194/74, é irrelevante 
o argumento de que a Lei nº 8.441/94 não retroage. 
Considerando o critério hierárquico de interpretação 
das normas, deve prevalecer a disposição do texto 
da lei federal (Lei nº 6.194/74) e não as normas 
regulamentadoras do CNSP (Conselho Nacional de 
Seguros Privados) quanto à fixação do quantum 
indenizatório. (1ª Turma Recursal de Divinópolis - Rec. 
nº 223.05.178621-6 - Rel. Juiz João Martiniano Vieira 
Neto. Boletim nº90)”(grifos nossos). 

 
Contudo, ainda que assim não fosse, como já dito, a própria 

FENASEG já reconheceu o direito do Autor à indenização, uma vez que efetuou 
o pagamento a menor. Destaque-se, inclusive, que o recebimento de parte da 
mencionada indenização não implica em renúncia do valor remanescente. É o 
que reza a mais mansa e pacífica jurisprudência, senão vejamos: 

 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO – 
FATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO 
DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 
PAGAMENTO VIA ADMINISTRATIVA - 
RECEBIMENTO - QUITAÇÃO - RAZÃO QUE 
NÃO IMPEDE A PARTE DE PLEITEAR A 
DIFERENÇA EM JUÍZO A QUALQUER 
SEGURADORA - PROVA COMPLEXA PARA 
AFERIÇÃO DA EXTENSÃO DO SINISTRO. 
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. 
COMPETÊNCIA ADMITIDA. LAUDO PERICIAL 
FIRMADO POR MÉDICOS- LEGISTAS, PERITOS 
DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO – 
CIENTÍFICA. RESOLUÇÃO DO CNSP. SUJEIÇÃO 
À HIERARQUIA DE NORMAS. PREVALÊNCIA DA 
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LEI. CABIMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO PARA 
QUANTIFICAÇÃO DO VALOR RESSARCITÓRIO. 
PRECEDENTES DESTA TURMA. FIXAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO ESTABELECIDA COM CRITÉRIO. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1) - O 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada marcam a segurança e a certeza das relações 
que, na sociedade, os indivíduos, por um imperativo 
da própria convivência social, estabelecem. Assim, se 
o acidente de trânsito que vitimou a vítima ocorreu 
na vigência do antigo Código Civil, que previa a 
prescrição vintenária, o novo Código, sendo 
posterior, portanto, à ocorrência do fato, sob pena de 
inconstitucionalidade, não poderá retroagir, 
atingindo o ato jurídico perfeito, o direito adquirido 
e a coisa julgada. 2) - O art. 7º, da Lei nº 6.194/74, 
determina que, em se tratando do seguro 
denominado DPVAT, pelo fato de existir um 
consorcio obrigatoriamente, constituído por todas as 
seguradoras que realizam operações referentes a 
seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal 
consórcio será parte legítima para figurar no pólo 
passivo de demanda que vise o recebimento de 
indenização relativa ao seguro obrigatório, pouco 
importando se a quitação parcial foi efetuada por 
outra seguradora. 3) - Tendo a companhia de 
seguros efetuado o pagamento da indenização 
administrativamente, pode a parte interessada 
pleitear em juízo a complementação do valor 
recebido. 3.1) - O recibo de quitação outorgado de 
forma plena e geral, mas relativo à satisfação 
parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 
3º da Lei nº 6.194/74, não se traduz em renúncia a 
este, sendo admissível postular em juízo a sua 
complementação.4) - Lesão de caráter permanente - 
Comprovação do resultado através de laudo pericial 
expedido por médicos – legistas do Departamento de 
Polícia Técnico – Científica. 5) - Conforme 
entendimento jurisprudencial, são competentes os 
juizados especiais para conhecer e julgar ações de 
indenização decorrentes de acidente de trânsito, não 
havendo que se falar em prova complexa. 6) – As 
resoluções do CNSP devem ser afastadas, haja vista 
suas sujeições hierárquicas à lei. 7) - Fixação de 
quantum indenizatório baseado no convencimento 
do Magistrado, decorrente da livre apreciação das 
provas carreadas aos autos. 8) - Valor proporcional à 
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extensão dos danos e adequado às capacidades das 
partes. 9) - Recurso conhecido e improvido. Sentença 
confirmada. 

 
Ultrapassadas tais questões, passa-se à analise do presente caso à 

luz da legislação regulamentadora do seguro obrigatório. 
 
Primeiramente, não há que se negar a existência e a gravidade do 

acidente do qual foi vítima o Autor, o qual lhe resultou inúmeras consequências 
físicas lastimáveis. A invalidez permanente e o nexo de causalidade entre o 
acidente e as lesões sofridas por ele estão amplamente comprovados por todos 
os documentos juntados a esta inicial. 

 
Quanto à primeira, os documentos médicos acostados, e, 

principalmente, o Exame com médico particular que atendeu o Autor, 
descrevem com riqueza de detalhes todo o infortúnio suportado pelo mesmo 
após o acidente. Da análise de tais documentos, resta patente e cristalino o alto 
grau de debilidade física ocasionado pelo sinistro ora em debate, motivo pelo 
qual não se pode cogitar a possibilidade de ser a Requerida condenada a pagar 
a indenização devida em grau inferior ao máximo. 

 
Oportuno destacar trecho do mencionado Laudo que atesta 

inequivocamente o estado de invalidez permanente do Autor, senão vejamos: 
 
LAUDO MÉDICO 
 
(...) foi vítima d acidente motociclístico em 
05/11/2013 com trauma em membro inferior direito 
com fratura de planalto tibial direito e trauma em 
cotovelo direito, com fratura da cabeça rádio 
direita. Optando por tratamento conservador com 
imobilização gessada 
Atualmente, apresenta consolidação viciosa em 
planalto medial direito, observado genovaro em 
joelho direito associado à limitação da flexão e dor 
residual ao deambular. Constatada dor residual em 
cotovelo direito que piora aos esforços (...). 
 

Outro requisito exigido pela norma em comento é a prova do nexo 
de causalidade entre as lesões e o acidente, o que pode ser demonstrado tanto 
pelo Laudo supracitado como pelo Boletim de Acidente de Trânsito nº 
83091828, da lavra do Departamento de Policia Rodoviária Federal - RN. 

 
Da análise de todos esses documentos resta cristalino e patente 

que o Autor enquadra-se, perfeitamente, em uma das hipóteses de cobertura do 
Seguro Obrigatório – DPVAT, qual seja a constante no art. 3º, II, da Lei nº 
6.194/74, o qual impõe o pagamento de indenização de até R$ 13.500,00, nos 
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casos de invalidez permanente. Por se ter demonstrado o alto grau de 
debilidade que acomete o Autor, e a sua consequente incapacitação para o 
trabalho, não se pode cogitar a possibilidade de ser a Requerida condenada a 
pagar a indenização devida em grau inferior ao máximo. 

 
Isto posto, falece, antecipadamente, qualquer tentativa de se 

afastar a obrigação exigida da ora Demandada. Estando todos os requisitos 
legais devidamente demonstrados e provados, apenas resta para a análise de 
Vossa Excelência a quantificação da indenização pleiteada, o que, da mesma 
forma, não implicará em grandes dificuldades.  

 
Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais 

contratos desta natureza – é regulamentado por legislação específica, sendo a 
indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as 
partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da 
norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a 
proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado.  

 
Como dantes já afirmado, esse tipo de contenda resume-se à 

capacidade da parte autoral conseguir reunir o feixe de provas que demonstre o 
nexo de causalidade entre o resultado invalidez e o acidente de trânsito que a 
ocasionou.  

 
Feito isso, como bem se demonstrou alhures, resta ao d. 

magistrado, apenas, a imposição de condenação no máximo permitido em lei. 
Afinal, como cediço, despicienda é a demonstração de qualquer outro elemento 
senão os já até agora exaustivamente comprovados. Isso porque a relação entre 
as seguradoras vinculadas ao convênio DPVAT e as vítimas de acidentes de 
trânsito está consubstanciada na responsabilidade civil objetiva, fulcrada, por 
sua vez, na teoria do risco. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do 
Maranhão, que ecoa pelos demais pretórios do país, senão vejamos: 

 
“Seguro - DPVAT - Indenização - Valor – Fixação. Ação 
de cobrança - DPVAT - Invalidez permanente - Recibo de 
quitação – Valor probante parcial - Direito do 
remanescente - Valor previsto na lei - Impossibilidade de 
aplicação de resoluções e instruções do CNSP em razão do 
grau de invalidez - Fixação em salários mínimos - 
Possibilidade - Condenação mantida - Litigância de má-fé. 
Em se tratando de indenização por invalidez 
permanente prevista no seguro DPVAT, o valor 
deverá ser no importe de 40 salários mínimos, 
conforme previsto no artigo 3, letra "b" da Lei 
6.194/74, não se aplicando nenhuma tabela baseada 
em instruções ou resoluções de órgãos com funções 
meramente administrativas, financeiras e 
fiscalizadoras das operações das sociedades 
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seguradoras, em desacordo com o texto legal 
específico, que fixa o valor da indenização. O recibo 
com quitação geral e plena, em que conste especificamente 
o valor pago, exonera o devedor em relação àquele valor, 
não podendo servir de quitação para eventuais valores 
remanescentes, pena de enriquecimento sem causa. A 
fixação da indenização em salários mínimos não constitui 
violação á norma constitucional, como já decidiu o STJ, 
haja vista que não é considerado valor de correção, mas 
apenas para base de cálculo do "quantun" a ser 
indenizado. A matéria vem sendo reiteradamente decidida 
pelos tribunais, não havendo divergência, sendo que a 
imposição do recurso em face dela constitui litigância de 
má-fé, nos termos do artigo 17, VII, do CPC. (1ª Turma 
Recursal de Divinópolis - Rec. nº0223.05.159239-0 - Rel. 
Juiz José Maria dos Reis. Boletim nº90)” (grifo e 
destaque nossos) 

 
**** 

“Seguro Obrigatório – DPVAT. Valor da indenização. 
Invalidez permanente. 40 salários-mínimos. ... Observo, 
ainda, que não há que se cogitar de eventual 
gradação percentual no valor da indenização 
conforme o nível de invalidez. A uma, porque a lei 
não distingue a invalidez permanente em total ou 
parcial, ou seja, não perquire se leve ou grave a 
debilidade, bastando a configuração da 
permanência. A duas, a jurisprudência assim já se 
posicionou afirmando que, mesmo caracterizada 
debilidade permanente em grau mínimo, é devida a 
indenização integral. (2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais, TJ-DFT - Processo: 2003.01.1.088819-
3)”(grifo e destaque nosso). 

 
Da mesma forma, vem entendendo a magistratura deste Estado e 

do Estado do Rio Grande do Sul, conforme demonstra excerto da sentença 
recentemente prolatada pelo juiz do Juizado Especial Cível de Ponta Negra no 
processo nº 001.2008.005.203-6, que tratava de caso idêntico ao ora em tela, e 
cuja íntegra segue em anexo. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanente 
com base em Resolução editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 
CNSP, pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo 
diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que descabe a 
limitação da indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os 
arestos a seguir transcritos: 
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SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. GRAU DE INVALIDEZ. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. I. Pelo disposto no art. 2.028, do 
CCB/2002, incide no caso concreto o prazo prescricional previsto no 
CCB/1916, pois houve redução do prescricional pela nova lei e por 
ocasião da entrada em vigor do novo código civil (12.01.2003) já havia 
transcorrido mais da metade do prazo previsto no CCB/1916. Assim, 
aplicável o art. 177, desse diploma legal, que traz o prazo vintenário. 
Considerando que o fato ocorreu em 28/06/1987 e a ação foi ajuizada 
em 27/06/2007 (fl. 09), não ultrapassou o prazo vintenário, rejeitando-
se a prescrição alegada. II. Descabe cogitar acerca de graduação de 
invalidez permanente; havendo a invalidez, desimportando se em grau 
máximo ou mínimo, devida é a indenização no patamar de 40 salários 
mínimos. III. O valor de cobertura do seguro obrigatório ao evento 
invalidez por acidente de transito é de quarenta salários mínimos. O 
pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do 
acidente e dos danos decorrentes. O pagamento do seguro se dá com 
base no salário mínimo da data do ajuizamento da ação, termo inicial 
para a contagem da correção monetária, nos termos da Súmula 14 das 
Turmas Recursais. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71001434554, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
Relator: Maria José Schmitt Santanna, Julgado em 09/10/2007). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. Existe lei específica que regula o Seguro 
Obrigatório, estipulando o valor de até 40 (quarenta) salários mínimos 
para indenizações no caso de invalidez permanente. 2. O Conselho 
Nacional de Seguros Privados não é competente nem para alterar os 
valores estipulados em lei ordinária, nem para estabelecer uma 
diferenciação de graduação de invalidez permanente que a Lei nº 
6.194/1974 não estabelece. 3. O artigo 3º, da Lei 6.194/74 não utilizou 
o salário mínimo como fator de atualização da moeda, pois, limitou-se 
a quantificar a indenização. 4. Incidência de juros moratórios na 
ordem de 1%, a contar da citação. 5. Honorários mantidos. APELO 
DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70021304365, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, 
Julgado em 10/10/2007). 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. 
A quitação dada pela autora não tem o condão de obstar o direito de 
cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto 
na Lei nº 6.194/74. Preliminar de carência de ação rejeitada. Existe lei 
específica que regula o Seguro Obrigatório, estipulando o valor de até 
40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de invalidez 
permanente. O Conselho Nacional de Seguros Privados não é 
competente nem para alterar os valores estipulados em lei ordinária, 
nem para estabelecer uma diferenciação de graduação de invalidez 
permanente que a Lei n. 6.194/1974 não estabelece. Por isso, 
limitando-se a controvérsia dos autos ao valor da indenização, mostra-
se despicienda a realização de perícia médica para aferição do grau de 
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invalidez. Caso em que a parte-autora faz jus à complementação da 
indenização securitária. Ausente a prova de que a autora, em 
decorrência do acidente de trânsito, resultou inválida 
permanentemente, não há como responsabilizar a ré pelo pagamento 
da complementação de indenização securitária perseguida. Apelo 
desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 70018750570, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado 
em 02/05/2007). 

Frise-se que em se tratando de seguro pessoal, como no caso em 
exame, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a 
vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita 
estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o 
que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

 
Não restando mais nada a se demonstrar ou provar, eis que todas 

as exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação dos 
fatos aqui narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar a 
pretensão do Autor de obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem à 
presença de Vossa Excelência para obter a plenitude do pleito que se segue. 
 

III  
DO PEDIDO 

 
ANTE O EXPOSTO, é a presente ação para requerer: 
 
a) a citação da Requerida, nos termos dos arts. 215 e ss, do CPC, 

para, querendo, comparecer à audiência a ser designada por V. Exa., e, 
querendo, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão, acompanhando o 
feito em todos os seus ulteriores atos, até final decisão que haverá por declarar a 
procedência da ação, condenando a Requerida no quantum pedido; 

 
b) seja o Autor submetido à perícia médica, através de médico 

nomeado por esse juízo e bancado pelo Estado ou pela Ré, a fim de se constatar 
a invalidez permanente já alegada por esta parte e devidamente demonstrada 
em laudo particular acostado; 

 
c) seja julgada totalmente procedente a presente ação para 

condenar a Requerida ao pagamento de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e 
doze reais e cinquenta centavos), consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, 
art. 3º, b, em favor do Autor, devidamente corrigido desde a data do pagamento 
a menor (17/02/2014) e com a incidência de juros moratórios; 

 
d) a condenação da Ré ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como em honorários de sucumbência na ordem de 20% sobre 
o valor da condenação; 
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e) por fim, conceda ao Autor o benefício de postular sob o manto 
da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, por não ter 
suporte financeiro para arcar com as despesas processuais.  

 
Protesta-se por provar o alegado com o uso de todos os meios em 

direito admitidos, na oportunidade da realização da audiência de instrução e 
julgamento e demais momentos que se faça necessário, em especial de perícia 
médica, a qual deverá ser deferida de plano por esse juízo. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos). 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Natal - RN, 21 de setembro de 2015. 

 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB-RN nº 680-A 

 

 

 

QUESITAÇÃO AOS PERITOS: 
 

01. Quais os ferimentos sofridos pelo Autor quando da ocorrência do 
acidente automobilístico narrado nos autos? 
 

02. Da ofensa sofrida resultou perda, inutilização ou comprometimento de 
órgão, membro, sentido ou função? 
 

03. Desses ferimentos resultou debilidade ou deformidade física 
permanente, ou incapacidade permanente para o trabalho no Autor? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO RIO GRANDE DO NORTE

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 

Processo nº: 0853186-80.2015.8.20.5001

Espécie: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

 AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DECISÃO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Trata de ação de cobrança de DPVAT, a qual deveria seguir o procedimento sumário estabelecido no art
275, II, "e", do Código de Processo Civil.

Entretanto, em casos tais, em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, é importante a
adoção de providências para que o processo tramite com celeridade, sendo, portanto, de bom alvitre que a
audiência de conciliação seja postergada, motivo pelo qual deixo de marcar audiência prévia de
conciliação.

Cite-se a(o) ré(u) para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial.

Observe a Secretaria o preceito contido nos arts. 223 e 285 do CPC, devendo constar na citação,
expressamente, a advertência de que, se não contestados, especificamente, os fatos afirmados pela parte
autora na petição inicial, serão estes presumidos como verdadeiros (art. 285 c/c 319, ambos do CPC).

Apresentada a contestação a tempo e modo, com arguição de matéria preliminar (CPC, art. 301),
intime-se a parte autora, através de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 10 (dez) dias.
Havendo apenas a juntada de documentos, intime-se para se manifestar em 05 (cinco) dias.

Após o prazo para defesa, diante da necessidade de prova pericial, nomeio perito o Dr. Eucimar Pereira
 médico ortopedista, determinando a intimação do mesmo para dizer dia, hora e local para aGuimarães

realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência mínima de 30
dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico.

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), a ser depositado, após a realização da
, pela , pessoa jurídica de direitoperícia Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A

privado inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro
Rio de Janeiro/RJ, nos termos do  firmado entre esta e o Tribunal de Justiça doConvênio nº 01/2013
Estado do Rio Grande do Norte.
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Intime-se pessoalmente a Seguradora Líder para que, em 10 (dez) dias após a entrega do laudo,
providencie a realização do depósito, comprovando nos autos.

Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos
periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames laboratoriais)
implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no
estado em que se encontrar.

Formulo os seguintes quesitos:

1- Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com
veículo automotor de via terrestre?

2 – Qual(is) a(s) região(ões) corporal(is) ou função(ões) orgânica(s) encontra(m)-se acometida(s)?

3 – Essas lesões causaram apenas disfunções temporárias ou ocasionaram dano anatômico e/ou funcional
definitivo (sequelas)?

4- O dano anatômico ou funcional compromete a íntegra (total) ou apenas parte (parcial) do segmento
orgânicos ou corporal atingindo?

5- O comprometimento de um ou mais segmentos corporais da vítima se deu de forma completa ou
incompleta?

6- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para o exercício das funções habituais
do segmento orgânicos ou corporal atingindo é intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou
residual(10%)?

Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum
de 10 (dez) dias, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Em seguida, a Secretaria inclua o feito na pauta de ,audiências de conciliação/ordenação do feito
intimando-se as partes por seus patronos, através do DJe, deixando a Secretaria de emitir as cartas de
intimação, ficando a cargo dos advogados informarem a seus constituintes sobre a necessidade de
comparecimento à audiência.

Natal/RN, 12 de janeiro de 2016.

PAULO SÉRGIO DA SILVA LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

BRADESCO SEGUROS S/A
Avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a).

PAULO SERGIO DA SILVA LIMA, MM Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Natal, na
forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código
16011417424263200000004383440, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que
desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Processo: 0853186-80.2015.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
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Autor: AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

Réu: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A   

 

NATAL/RN, 9 de março de 2016.

RAMON IURY ALVES DE AMORIM
Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

2ª Vara Cível da Comarca de Natal
Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária,

NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0853186-80.2015.8.20.5001

2ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária,
NATAL - RN - CEP: 59064-250
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Destinatário: 

BRADESCO SEGUROS S/A
Avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova,
NATAL - RN - CEP: 59056-200

Destinatário:

BRADESCO SEGUROS S/A
Avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova,
NATAL - RN - CEP: 59056-200
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Nesta data, realizei a juntada do Aviso de Recebimento endereçado à parte BRADESCO SEGUROS S/A ,
com a informação "Cumprido"
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Contestação em anexo.
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2098295- C3/ 2016-02185/ INVALIDEZ 

JOÃO BARBOSA Advogados Associados 

João Barbosa 

João Martins 

Rafaella Barbosa 

Joselaine Maura 

Fernando Barbosa 

Carlos Eduardo 

Amanda Maia 

Cristina Ferreira 

Isabel Chagas 

Noemia Teixeira 

Osmar Aquino 

Roberto Costa 

Rodrigo Almeida 

Taisa Silva 

Tiago Leão 

Adriana Moura 

André de Souza 

Anna Carla de França 

Carolina Câmara 

Cristiane Silva               

Eduardo Dias 

Gabrielle Serrano             

Juliana Cruz 

Kelly Oliveira 

Lohan Mota 

Raphael Neves 

Renan Farias 

Tamires Farias 

Walter Araújo  

Assistentes Júridicos 

Breno Azambuja 

Kellen Drummond 

Michael Cunha 

Rita Nogueira 

Roberta Oliveira 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau de invalidez." 

  

  

  

  

  

Processo n.º 08531868020158205001 

  

                                                       

                                                BRADESCO SEGUROS S.A , empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 

1415 - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33.055.146/0001-93 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste 

ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCILIO HONORATO DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 

05/11/2013, restando permanentemente inválida. Deste modo, procedeu com o registro na Delegacia 

de Polícia na data 23/01/2014. 
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Ocorre que, a parte autora não se atenta ao fato de que o sinistro ocorreu na plena vigência da Lei 

11.945/2009 que estabelece um percentual indenizatório de acordo com o membro afetado para os 

casos de invalidez, entendimento este já pacificado através da Súmula 474 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico 

perito avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza 

o pleito de indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) , valor este correspondente ao percentual da 

invalidez parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se 

totalmente contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como 

preceitua a legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

INICIALMENTE 

DA MANUTENÇÃO EXCLUSIVA DA SEGURADORA LÍDER NO PÓLO PASSIVO 

Inicialmente, cumpre destacar que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT foi criada com 

a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para 

administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro 

Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório 

DVPAT, conforme Portaria n.º 2797/07. 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, que determina que os pagamentos que os 

pagamentos de indenizações sejam pagos pelos Consórcios, encontra-se o principal motivo, da 

INCLUSÃO ora pleiteada. Desta forma, é de fácil visualização que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

Ressalte-se, em perfeito atendimento ao Princípio da Eventualidade, que a Inclusão em apreço não 

acarretará qualquer tipo de lesão ao perfeito cumprimento das obrigações, caso seja julgada 

procedente a presente demanda. 

Assim, sopesando-se os fatos supracitados, requer a exclusão do pólo passivo da presente demanda, 

para que passe a figurar somente como Ré na presente demanda a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 
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DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera 

administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao 

sinistro em tela. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o 

beneficiário da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação 

para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato 

jurídico perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria 

desconstituí-la através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e 

fundamentos jurídicos para inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, 

por suposto vício de consentimento, dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita 

consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja 

validade é presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção 

de quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, 

referente a monta de R$1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) , o 

qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ 

DESCUMPRIMENTO AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao 

direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, 

vez que não trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de 

quantificar da indenização. 

Num. 5692162 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO MIRANDA GONCALVES DE OLIVEIRA - 19/04/2016 15:11:08
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16041915100339600000005417740
Número do documento: 16041915100339600000005417740



 

 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se 

de provar o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, 

em inobservância ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos 

pedidos Autorais. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade 

do magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também 

de mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face 

da produção de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda2. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e 

do contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial 

a ensejar o pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se 

impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 

classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo 

deverá ser observado por esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 05/11/2013, houve pagamento 

administrativo no valor de R$1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos) de acordo com a lesão apresentada pela vítima. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização 

com base no seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da 

possibilidade de reembolso por despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do 

ônus de comprovar a invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, 

I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José 

Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

2“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ 

PERMANENTE SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez 

permanente, previsto pelo artigo 3º, inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim 

de ser apurada a extensão dos danos sofridos pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - 

Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, 

Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o 

percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em 

que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua 

respectiva repercussão geral 3. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento 

que no caso de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em 

conformidade com o grau da invalidez da vítima4. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal 

trazida originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem 

ser observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser 

respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado 

após a realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de 

cálculo apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) . 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 

pacificando a incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 

6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação6 

                                                           
3APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - 

DEBILIDADE PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E 

EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau da invalidez.” 

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  

partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente 

ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de 

consumo, e sim de uma obrigação legal, por força da Lei. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de 

consumo entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, 

característica do Código de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento 

da inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o 

ônus da prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual 

condenação, os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por 

cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de 

zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do 

Código de Processo Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários 

advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro 

Obrigatório DPVAT, requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

                                                           
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A 

QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento 

interposto de decisão que em ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência 

de interesse de agir não enfrentada pelo juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A 

contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e 

impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, 

com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS 

ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 16/01/2015).  
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte 

autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão 

da invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários 

advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 15%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da 

Lei 1.060/50. 

Requer a produção de prova oral, documental suplementar e pericial nos termos do Convênio de 

nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

  

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento 

dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as 

intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, 

Grupo 810 a 812, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, 

corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em 

nome do Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito na sob o nº OAB/RN 980-A e ANTONIO MARTINS 

TEIXEIRA JUNIOR, inscrito sob o nºOAB/RN 5432, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 6 de abril de 2016. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

OAB/RN 5432 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e 

a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente 

ou temporária; 

  

2 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

  

3 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma 

sequela oriunda de circunstância anterior; 

  

4 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da 

indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 

50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso 

II, da Lei 6.194/74; 

  

5 - Em caso de pagamento administrativo, queira o Sr. Perito informar se houve agravamento da lesão 

do autor após a realização da perícia administrativa; 

  

6 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 

144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 

140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 

substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na 

OAB/RN sob o nº 5432, Chalana Cunha Mota, inscrita na OAB/RN sob o nº 10.852, Thiago Miranda 

Gonçalves de Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Fernanda Christina Flôr Linhares, OAB/RN 12.101, 

Rodrigo Azevedo da Costa , inscrito na OAB/RN sob o nº 13.094 e Caroline de Gois Kirsch, inscrita na 

OAB/RN sob o nº 8.707 todos com escritório na Rua Miguel Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º 

andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação 

de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCILIO HONORATO DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL 

da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08531868020158205001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de abril de 2016. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/02/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCILIO HONORATO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03064

CONTA: 000000014096-0

Nr. da Autenticação 501639566BC92E9D
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:  0853186-80.2015.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CERTIFICO que, em razão da situação deste processo, e na permissibilidade do art. 203, § 4.º do Código de Processo Civil e das
disposições do art. 4º, do Provimento 10/2005, da Corregedoria de Justiça do RN:

Intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a(s) preliminar(es), documento(s) ou fato(s) novo(s)
apresentado(s) na contestação, bem como informar se há possibilidade de acordo.
            
 

14 de março de 2017

 

 

MARIA HELENA SOARES DE CARVALHO

Auxiliar Técnico
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Réplica anexo
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO NATAL-RN.  
 
 
 
Processo nº 0853186-80.2015.8.20.5001 
 
 
 
 

LUCILIO HONORATO DA SILVA, já qualificado nos autos da 
Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT em epígrafe, que move em face 
de BRADESCO AUTO/RE CIA. DE SEGUROS, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado in fine assinado, 
em atenção ao disposto no ato ordinário juntado aos autos, manifestar-se acerca 
das questões preliminares contidas na peça contestatória da Requerida. É o que 
se segue. 

 
II 

DAS MATÉRIAS IMPUGNÁVEIS 
 

Preliminarmente, a Requerida aduz a suscita a sua ilegitimidade 
passiva ad causam em razão da necessidade de figurar no pólo passivo desta 
demanda, a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, o que não 
passa de um argumento ardiloso na tentativa de se esquivar da sua obrigação 
legal perante a demandante. Essa matéria já fora, inclusive, abordada quando 
da propositura da ação, de tão previsível que se tornou a linha de defesa da Ré. 
Por essa razão, por uma questão de economia processual, remeto a atenção de 
Vossa Excelência para os fundamentos constantes naquela peça introdutória. 

 
Desta feita, por tudo o que foi dito na exordial e na presente 

manifestação, as questões preliminares ao mérito devem ser rejeitadas por esse 
d. juízo de direito, ensejando, consequentemente, o exame do mérito e a 
inevitável conclusão de que a pretensão autoral merece guarida, devendo todos 
os seus pleitos serem julgados procedentes em suas totalidades, como forma de 
se praticar a mais lídima e pura justiça. 

Por fim, vem informar que em havendo possibilidade de 
apresentação de proposta de acordo, esta deve ser realizada pela parte Ré, 
estando esta parte a disposição para a sua análise.  

 
Em caso de não haver proposta para transação das partes, o Autor 

vem reiterar o pedido de realização de perícia médica formulado à inicial, a 
qual pugna-se seja realizada por médico nomeado por este juízo e bancado pelo 
Poder Judiciário, ou pela Ré. 
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Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

Natal-RN, 29 de março de 2017. 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB-RN nº 680-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 0853186-80.2015.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVAAutor:

 RÉU: BRADESCO SEGUROS S/ARéu:

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito o comando judicial vinculado aos ID
nº 4587741.

 

Ainda, havendo o pedido de realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, , devendo, apóscuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo
intimadas as partes para o referido ato processual, serem os presentes autos encaminhados ao CEJUSC,
através do fluxo “PJE/PERÍCIA /CEJUSC/DPVAT”, para os colimados fins.
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Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo deficam desde já intimadas as partes para
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, 

 apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,
desinteresse na conciliação.

Após manifestação das partes, remetam-se os presentes à unidade jurisdicional de origem.

 

Não comparecendo a parte autora à perícia, devem os presentes serem remetidos à unidade
jurisdicional de origem, devendo a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de
05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 10 de abril de 2018NATAL/RN,

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0853186-80.2015.8.20.5001

Ação:PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Com permissão do art. art. 152, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4º, inciso V do Provimento
nº 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, expeço o presente ato com o fim de intimar as partes a comparecerem a
PERÍCIA, no CEJUSC/NATAL/RN, localizado no COMPLEXO JUDICIÁRIO, Rua das Fosforitas, 2327, antiga Fábrica
Borborema, próximo ao campus I da UFRN, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59076-120, fone 3616-6668, no dia 20/07/2018 08:40
horas, CEJUSC NATAL. O autor deverá comparecer para a referida perícia, munido de exames que possuir referentes as lesões
advindas do acidente. Remeto o presente ato ao Diário da Justiça Eletrônico para a devida publicação.

 

NATAL/RN, 24 de maio de 2018

 

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA

Chefe de Secretaria em substituição
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

Juízo de Direto da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Dr. Lauro Pinto, 346, Edifício Millenium, (anexo do Fórum Miguel Seabra Fagundes), Lagoa Nova,  fone 3615-1668,  Natal/RN,CEP 59064-972

 

Processo 0853186-80.2015.8.20.5001

Autor : LUCILIO HONORATO DA SILVA
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

 

CARTA DE INTIMAÇÃO PERÍCIA -CEJUSC/DPVAT

 

Ao Senhor LUCILIO HONORATO DA SILVA
Endereço: Rua Francimar Bezerra da Silva, 213, Planalto Treze de Maio, MOSSORó - RN - CEP: 59631-470

                               De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível
da Comarca de Natal, na forma da lei.

                               Pela presente,  fica Vossa Senhoria intimada, a fim deem cumprimento ao ato judicial proferido nos autos,
comparecer à perícia designada para o dia , às , a ser realizada no CEJUSC/NATAL/RN, localizado no20/07/2018 08:40hs

     Complexo Judiciário,  Rua das Fosforitas, 2.327,antiga Fábrica Borborema, Lagoa Nova, ,59076-120  fone 3616-6668,Natal/RN,
.próximo ao Campus I/UFRN

 o autor deverá comparecer à perícia munido de todos os exames ADVERTÊNCIA: referentes às lesões decorrentes do acidente.

             
                     Natal/RN, 6 de junho de 2018

                           LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

                              Auxiliar Técnico(a)
                              

                 (documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

 

Num. 27381359 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUZENHHYR SOUZA DA SILVA - 06/06/2018 12:05:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18060612050697100000026434878
Número do documento: 18060612050697100000026434878



 

 

Num. 27381359 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUZENHHYR SOUZA DA SILVA - 06/06/2018 12:05:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18060612050697100000026434878
Número do documento: 18060612050697100000026434878



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº: 0853186-80.2015.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data faço a juntada do AR retornado

da correspondência enviada para Lucilio Honorato da Silva.

NATAL/RN, 5 de julho de 2018

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AVALIAÇÃO MÉDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Lucilio Honorato da Silva
CPF: 778.255.784-49
Endereço completo: Rua Francimar Bezerra - Sn - Mossoro - Rn

Informações do Acidente
Local: MOssoro
Data do acidente: 05/11/2013

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez permanente em
razão do processo judicial nº 0853186-80.2015.8.20.5001, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez
permanente, do qual figura como autor e que tramita na 19 Vara Cível ou JEC da Comarca de Natal-RN.

Natal - RN, 20 de julho de 2018

local e data

assinatura da vítima

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

joelho D

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

Sim

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

Deformidade e Diminuição do ADM do Joelho D

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 
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Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido: Joelho D

a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Perda completa da mobilidade de um joelho - Lado Direito

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve ( X ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico perito - CRM 
Natal - RN, 20 de julho de 2018

Assinatura do médico assistente - CRM 

Joao Maria Pinheiro Damasceno
CPF - 452.753.194-87

CRM - 2911-RN

Tiago de Medeiros Almeida
CPF - 030.335.144-64

CRM - 5857-RN
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PERECER MÉDICO
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Lucilio Honorato da Silva
CPF: 778.255.784-49
Endereço completo: Rua Francimar Bezerra - Sn - Mossoro - Rn

Informações do Acidente
Local: MOssoro
Data do acidente: 05/11/2013

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

joelho D.

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

sim

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesmas já estavam
prescritas no momento da avaliação administrativa:

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

diminuiçao do arco de movimento mais deformidade do joelho D

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação e se for o caso, a
partir do pagamento administrativo indicar: agravamento, melhora e/ou nova lesão:

(  ) Agravamento

(  ) Melhora

(  ) Nova lesão

Segmento corporal acometido: JOELHO D.
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a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Perda completa da mobilidade de um joelho - Lado Direito

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve ( X ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

JUSTIFICATIVA DE CONCORDÂNCIA COM A PERICIA JUDICIAL:

Concordo - Mantido

JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do assistente TÉCNICO - CRM 
Natal - RN, 20 de julho de 2018

Joao Maria Pinheiro Damasceno
CPF - 452.753.194-87

CRM - 2911-RN
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Petição em anexo.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2098295- C3/ 2016-02185/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

Processo: 08531868020158205001 

  

                                                  BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCILIO HONORATO DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 

pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 1 de agosto de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Petição em anexo.
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2098295- C3/ 2016-02185/ INVALIDEZ 

 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

Processo: 08531868020158205001 

  

  

  

  

  

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove LUCILIO HONORATO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 7 de agosto de 2018. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de petição interlocutoria.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0853186-80.2015.8.20.5001

Demandante: AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A:
 

CERTIDÃO

          

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que tendo sido perfectibilizada a perícia, conforme laudo de ID
Num. 28989396, compulsando os presentes autos, verifiquei que as partes foram devidamente intimadas, por seus
advogados,da decisão de ID Num. 24296586, bem ainda que decorreu o prazo sucessivo concedido pelo precitado

 ato judicial para manifestarem-se sobre o laudo pericial, sem que a parte autora tenha apresentado manifestação.
Dessa forma, faço estes autos conclusos ao exame da MM Juíza de Direito desta Vara, para os devidos fins.

NATAL  14 de março de 2019.        /RN,

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

 

 0853186-80.2015.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

D E S P A C H O

 

Certifique a Secretaria acerca da tempestividade da peça contestatória de ID 5692162.

Proceda a Secretaria com a alteração da classe processual para “procedimento ordinário”.

Após, voltem-nos conclusos.

Cumpra-se.

 

 24 de maio de 2019NATAL/RN,

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

 

Processo n°0853186-80.2015.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: LUCILIO HONORATO DA SILVA

Parte Ré: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que a contestação de ID Num.  está TEMPESTIVA.5692162

Natal, 3 de junho de 2019

 

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
0853186-80.2015.8.20.5001

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

 0853186-80.2015.8.20.5001Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 LUCILIO HONORATO DA SILVAAutor:

 Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

S E N T E N Ç A

 

I - RELATÓRIO

Vistos,

, ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em desfavor de LUCILIO HONORATO DA SILVA
, ambos qualificados.BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS

Alega que, por volta das 17h40min do dia  foi vítima de acidente de trânsito, o qual ocasionou debilidade05.11.2013
permanente(debilidade e limitação nos movimentos de flexão do joelho direito com presença de instabilidade articular, além de
limitação e dor residual em cotovelo direito). Informou que após requerer administrativamente a indenização securitária junto a
uma empresa seguradora participante do convênio DPVAT, em 17.02.2014, recebeu a quantia de (hum mil, seiscentosR$ 1.687,50
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), restando uma diferença de R$ 11.812,50(onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta
centavos), a que faz jus.

Requer, o benefício da gratuidade judiciária, a citação da ré, a realização de perícia, a procedência da ação para
condenar a ré ao pagamento de R$ 11.812,50, consoante determinado pela Lei nº 6.194/74, art. 3º, b, corrigido desde a data do
pagamento a menor(17.02.2014) e com a incidência de juros moratórios, ao pagamento das custas processuais, bem como em
honorários de sucumbência na ordem de 20% sobre o valor da condenação.

Juntou documentos.

Através do despacho de ID nº 4587741, foi deferida a gratuidade judiciária, determinada a citação da ré, e realização de
perícia médica.

A parte ré apresentou contestação acompanhada de documentos(ID 5692162), na qual : aalegou, preliminarmente
ilegitimidade passiva e necessidade de substituição do polo passivo com a inclusão da Seguradora Líder. , dentre outrosNo mérito
pedidos, requereu a extinção do feito, tendo em vista a quitação em sede administrativa; alegou ausência de documento
indispensável para a propositura da ação, no caso, o laudo do IML; e, em caso de eventual condenação pugnou pela aplicação da
tabela de quantificação da extensão da invalidez, exposta na Lei nº 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ, e que os juros moratórios
sejam aplicados a partir da citação e a correção monetária a partir da propositura da ação.
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Réplica juntada ao ID 9877976.

Laudo pericial e parecer médico de assistência técnica, este último com justificativa de concordância com o referido
laudo, acostados respectivamente, ao , acerca do qual se manifestou a parte ré (ID 29298573),ID 28989396, págs. 2/3 e 4/5
permanecendo silente a parte autora, conforme certidão de ID 40470906.

Por meio da peça vinculada ao ID nº 34955670, requer a parte ré, devolução de valor referente ao pagamento dos
honorários periciais realizados em 06.08.2018(ID 29879394), alegando que por ocasião do mutirão DPVAT foi realizado novo
pagamento, conforme ofício nº 164/2018(ID 34955735).

Certidão juntada ao ID 43920896, corroborando a tempestividade da peça contestatória.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. Da Ilegitimidade Passiva da demandada e necessidade de substituição pela Seguradora Líder

De chofre, REJEITO a alegação de ilegitimidade passiva (ou de inclusão forçada da Líder Seguradora na lide), porque,
como já está assentado inclusive em sede jurisprudencial, qualquer seguradora é parte legítima para a resposta às ações de
cobrança de indenização DPVAT – afinal, o ressarcimento é garantido pela lei de instituição do seguro:

 Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora
não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,

condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por

 todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (Redação dada

pela Lei nº 8.441, de 1992)

E o Superior Tribunal de Justiça (STJ) não se limita a uma interpretação literal:

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE DE

SEGURADORA DIVERSA DA QUE REALIZOU O PAGAMENTO A MENOR.

SOLIDARIEDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA DO ART. 275, CAPUT E PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.

1. A jurisprudência é sólida em afirmar que as seguradoras integrantes do consórcio
do Seguro DPVAT são solidariamente responsáveis pelo pagamento das indenizações
securitárias, podendo o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma delas.

2. Com efeito, incide a regra do art. 275, caput e parágrafo único, do Código Civil de

2002, segundo a qual o pagamento parcial não exime os demais obrigados solidários

quanto ao restante da obrigação, tampouco o recebimento de parte da dívida induz a

renúncia da solidariedade pelo credor.

3. Resulta claro, portanto, que o beneficiário do Seguro DPVAT pode acionar qualquer

seguradora integrante do grupo para o recebimento da complementação da indenização

securitária, não obstante o pagamento administrativo realizado a menor tenha sido

efetuado por seguradora diversa.

4. Recurso especial provido. (REsp 1108715/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).

II. 2. Do Mérito
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Observa-se que o pleito inicial da parte autora é de percebimento de indenização por invalidez permanente, com arrimo
na Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou
por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

No mérito a parte ré, requereu extinção do feito ante a quitação em sede administrativa. Entretanto, o interesse
processual se caracteriza pela necessidade de ir ao Judiciário – diante de uma pretensão resistida –, da utilidade prática do
provimento jurisdicional pretendido, bem como da adequação típica.

O acesso à jurisdição é uma garantia fundamental assegurada no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal: “a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. O texto constitucional não impõe qualquer ressalva ou
restrição ao acesso à jurisdição, assim as imposições que restrinjam esta garantia devem ter previsão constitucional ou passarem
pelo crivo da proporcionalidade e respeitarem os princípios da máxima efetividade e mínima restrição dos direitos fundamentais.

O seguro DPVAT é um seguro de origem legal e impositiva a todos os proprietários de veículos, não havendo que se
falar em possibilidade de redução do dever imposto por lei às seguradoras, sob pena de incentivar o descumprimento de norma
cogente e conceder privilégio àquelas empresas que, a seu turno, auferem uma receita de grande porte, estável e sobretudo
protegida pelo Estado, que tem o poder de impor sanções aos cidadãos inadimplentes, como multa e apreensão do veículo.

Assim sendo, ainda que tenha sido dada quitação da dívida, pode o beneficiário exigir a diferença, sendo esse o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. TRANSAÇÃO

 EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. COBRANÇA DE
DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR ESTABELECIDO EX VI

LEGIS. NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO.

I. Assentou a jurisprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do STJ, que o
acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT por morte da vítima,
não inibe a cobrança da diferença até o montante estabelecido em lei, por constituir
norma cogente de proteção conferida pelo Estado.

II. Dano moral indevido.

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 619.324/RJ, Rel. Ministro

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe

24/05/2010)

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

 MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.

(...)

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor
não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe
de conformidade com a lei que rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 296.675/SP, Rel. Ministro ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 20/08/2002, DJ 23/09/2002,
p. 367).

Noutra visada, a parte ré aponta a ausência de documento imprescindível ao exame da questão, consubstanciado no
laudo de exame de corpo de delito. Todavia, esse documento não é indispensável à propositura da ação, já que pode ser substituído
por perícia judicial, a qual foi devidamente realizada , assim esse argumento não merece prosperar.(ID 28989396, págs. 2/3)
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No que se refere ao cerne da demanda, o artigo 5º da Lei nº 6.194/74 prevê que o pagamento da indenização será
realizado mediante a comprovação do acidente (mesmo que de forma simples) e a prova do dano decorrente, independentemente
da existência de culpa, haja ou não resseguro.

Nesse sentido, verifica-se que o pagamento da indenização do seguro obrigatório será realizado mediante o
preenchimento dos seguintes requisitos: prova do acidente automobilístico, prova do dano (invalidez permanente) e prova do nexo
de causalidade entre o evento e a debilidade definitiva.

Em se tratando de ação de cobrança de indenização securitária do DPVAT, a comprovação do nexo de causalidade entre
os danos sofridos pelo segurado e o sinistro não dependem da juntada obrigatória de boletim de ocorrência policial, visto que o
autor pode fazer uso de outros documentos que o comprovem.

No caso em comento, evidenciamos que as provas carreadas aos autos, laudo pericial de ,ID 28989396, págs. 2/3
demonstram que a parte autora, em decorrência de acidente automobilístico, foi acometida de lesão em seu joelho direito, sendo
este um dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial incompleto no percentual de 50% (cinquenta por cento).

No que concerne ao valor da indenização, deve-se aplicar a norma em vigor na data do sinistro.

Aos sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/2008), convertida na Lei n.º 11.945
(04/06/2009), aplica-se a regra da gradação de valores, considerando a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi
acrescentada à Lei nº 6.194/74.

No caso em análise, a indenização deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez permanente da vítima,
sendo o teto o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser observada a tabela anexada à Lei nº 6.194/74

. Nesse sentido, preconiza a Súmula n° 474 do Superior Tribunal de Justiça: pela Medida provisória nº 451/2008 “a indenização
do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

Assim, em sendo incompleta a invalidez parcial permanente, deve-se aplicar a redução percentual prevista no artigo 3º,
§ 1º, II, da lei nº 6.194/74, o qual determina que a indenização deverá ser paga mediante o enquadramento da lesão sofrida em um
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa à referida lei.

Nesse sentido, a indenização corresponderá ao valor resultante da aplicação do percentual estabelecido na tabela ao
valor máximo da cobertura (R$ 13.500,00) e, em seguida, se procederá redução proporcional desse valor de acordo com a
repercussão da lesão (que pode ser intensa, média, leve ou residual).

No caso dos autos, o laudo pericial juntado ao , concluiu que a perda anatômica e/ou funcional(ID 28989396, págs. 2/3)
definitiva parcial incompleta se deu no  do autor, e a referida tabela prevê a aplicação do percentual de “joelho direito” 25% vinte

, e cinco por cento) resultando no valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Sobre este valor, deve ainda incidir o percentual de  correspondente ao grau de50% (cinquenta por cento)
incapacidade definido pelo  como , o que equivale ao valor de expert MÉDIA R$ 1.687,50(hum mil, seiscentos e oitenta e sete

 a título de indenização securitária.reais e cinquenta centavos),

Diante do apurado, verifico que a parte demandada pagou administrativamente ao autor a importância de R$
,  satisfazendo por completo a pretensão1.687,50(hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) ID 4373711,

indenizatória que fazia jus o mesmo, não restando, portanto, qualquer obrigação subjacente a ser cumprida pela
demandada.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, considerando os princípios e regras jurídicas atinentes à matéria em debate, notadamente os citados
ao longo do presente comando sentencial, bem como tendo em vista o mais que dos autos consta e com fundamento no art. 487,
inciso I, do CPC/15,  o pedido formulado pelo autor nos presentes autos.JULGO IMPROCEDENTE

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários ao advogado da parte ré, que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa, ante a simplicidade do feito e o tempo de duração do processo, conforme art. 85, do CPC/15.
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Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita(ID 4587741), suspendo o pagamento das verbas da sucumbência
pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, durante o qual deverá a parte ré provar a melhoria das condições financeiras da outra
parte, demonstrando que pode parte autora fazer o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou da família, ficando a mesma
obrigada a pagar as verbas sucumbenciais na caracterização desta hipótese.

Defiro, em termos, o pedido de ID nº 34955670, o que faço para determinar a expedição de alvará relativamente ao
montante excedente, tendo em vista o documento de ID 5692175, pág. 2, intime-se o causídico para, no prazo judicial de 05(cinco)
dias, acostar instrumento procuratório conferindo-lhe poderes específicos para levantamento do valor correspondente ao precitado
alvará.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito com a respectiva baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

NATAL/RN, 16 de julho de 2019

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 

                            Processo nº  0853186-80.2015.8.20.5001

                            AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

                            RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A        

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico, em razão do meu ofício, que a sentença proferida nos presentes autos, transitou em
julgado em 17/09/2019, sem interposição de quaisquer recursos.

Natal, 31 de outubro de 2019.

JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico(a) Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, 7º andar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972, Tel: 3615-1668, e-mail:
nova19varacivel@tjrn.jus.br

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0853186-80.2015.8.20.5001

AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

  

     A Doutora ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juíza de Direito em                                           
Substituição Legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                       Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO
BRASIL S/A, pagar a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., empresa inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 09.248.608/0001-04, a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado
em nome deste Juízo.

 

CONTA JUDICIAL DE N.º: 900107215231

 

                                               DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, GEOVANI ALVES DE
OLIVEIRA, Auxiliar Técnico, digitei e conferi.

 

5 de dezembro de 2019 

    

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES
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Juíza de Direito em Substituição Legal

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0853186-80.2015.8.20.5001

Demandante: AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A:

 

CERTIDÃO

           

Certifico em razão do meu ofício que em obediência aos termos da parte final do precitado comando sentencial transitado em
julgado, ARQUIVO, nesta data, os presentes autos.

NATAL  6 de dezembro de 2019.        /RN,

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição e documentos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2098295- C3/ 2016-02185/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08531868020158205001 

  

                BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCILIO HONORATO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

 Consoante se verifica no dispositivo da r. sentença de fls., há de ser devolvido ao Réu os valores 

depositados a título de honorários periciais. 

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne 

determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 

09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 

644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  

 

 Necessário esclarecer que a expedição do alvará deverá ser nominal a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 

gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 

única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo. 

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 6 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

OAB/RN 5432  
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE NO NORTE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: JEAN FERREIRA

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

NATAL - 19 VARA CIVEL

Processo: 0830407-34.2015.8.20.5001 - ID 081160000005795611

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 71945.247170 2 77240000560000

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04  
TRIBUNAL DE JUSTICA.RN  -  PROCESSO:  0830407-34.2015.8.20.5001,   NATAL - 19 VARA CIVEL   

 

28365850071945247 81160000005795611 30/11/2018 5.600,00 5.600,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 71945.247170 2 77240000560000

BANCO DO BRASIL S/A 

01/10/2018 81160000005795611 ND N 01/10/2018

81160000005795611 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081160000005795611 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RN  -  PROCESSO:  0830407-34.2015.8.20.5001, NATAL - 19 VARA CIVEL

 

30/11/2018

2234 / 99747159-X

28365850071945247

5.600,00

5.600,00
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BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477-0 CONTA: 78855-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 10/10/2018

VALOR TOTAL: 5.600,00

CLIENTE:   BANCO DO BRASIL SA                                           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00192772400005600000000002836585007194524717

Nr. da Autenticação: D6AA7450E43FFA30DE2D6A69654F6C187E9CF8A177075E1224EFD148639805BA
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Juntada de petição de desarquivamento. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08531868020158205001

         

                                         BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCILIO HONORATO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., REITERAR o pedido de 
desarquivamento, a fim de que seja apreciada a petição protocolizada em 10-12-2019, eis que os autos 
permanecem sem movimentação desde a referida data.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NATAL, 28 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 01/10/2018 17:22:29

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE NO NORTE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: JEAN FERREIRA

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

NATAL - 19 VARA CIVEL

Processo: 0830407-34.2015.8.20.5001 - ID 081160000005795611

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 71945.247170 2 77240000560000

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04  
TRIBUNAL DE JUSTICA.RN  -  PROCESSO:  0830407-34.2015.8.20.5001,   NATAL - 19 VARA CIVEL   

 

28365850071945247 81160000005795611 30/11/2018 5.600,00 5.600,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 71945.247170 2 77240000560000

BANCO DO BRASIL S/A 

01/10/2018 81160000005795611 ND N 01/10/2018

81160000005795611 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081160000005795611 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RN  -  PROCESSO:  0830407-34.2015.8.20.5001, NATAL - 19 VARA CIVEL

 

30/11/2018

2234 / 99747159-X

28365850071945247

5.600,00

5.600,00

Num. 56340989 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 01/06/2020 10:59:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060110590022000000054174616
Número do documento: 20060110590022000000054174616



 

BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477-0 CONTA: 78855-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 10/10/2018

VALOR TOTAL: 5.600,00

CLIENTE:   BANCO DO BRASIL SA                                           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00192772400005600000000002836585007194524717

Nr. da Autenticação: D6AA7450E43FFA30DE2D6A69654F6C187E9CF8A177075E1224EFD148639805BA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0853186-80.2015.8.20.5001

AUTOR: LUCILIO HONORATO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

                                                                                                 

CERTIDÃO

    

                       

CERTIFICO, que diante da petição retro, faço conclusão dos autos.

Natal, 11 de maio de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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